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EXTRATOS

 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 10347/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 53/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, e a empresa GLOBAL FLEETS RENT A CAR LTDA-ME. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo e reajuste de preço no 

percentual de 5,47 (IPCA) ao Contrato nº 53/2022, a partir do dia 1 de junho de 2025, 

para fins de execução do objeto, nos termos previstos na cláusula quinta do contrato 

original. 

DATA DA ASSINATURA: 30/05/2025 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 183.809,82 (cento e 

trinta e dois mil, setecentos e noventa e dois reais). 

O reajuste de preço no percentual 5,47 % (IPCA) acrescenta o valor de R$ 10.067,61 

(dez mil, sessenta e sete reais e sessenta e um centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 193.877,43 (cento e noventa e três 

mil, oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos). 

FONTE DE DESPESA: 2.704.99 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 

normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, em 30 de maio de 2025. 
 
 
 
 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

PROCESSO Nº 10338/2022 
CONTRATO Nº 48/2024  
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E TRÂNSITO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a 
empresa AJ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência 
ao Contrato nº 48/2024, a partir do dia 21 de maio de 2025, nos termos previstos em 
sua cláusula quinta.  

 
VALOR: O valor Global do contrato é de R$5.126.000,00 (cinco milhões, cento e vinte e 
seis mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE 
06.451.0011.2.233 3390.3900 1.704.99 

 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2025. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Wallace Gulineli de Paula  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 
 
 
 

Guapimirim, 20 de maio de 2025. 

 
 

 
WALLACE GULINELI DE PAULA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 3281/2021 

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 34/2022 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 

4HEALTH SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo e reajuste de preço 

pelo índice inflacionário (IPC) ao Contrato nº 34/2022, à partir do dia 09 de abril de 2024, 

para fins de execução do objeto, qual seja, a prestação de serviços de hemodiálise, 

incluindo os insumos e correlatos para realização do procedimento, com manutenção 

preventiva e corretiva, sem ônus para a contratante, a fim de atender as necessidades dos 

pacientes com insuficiência renal aguda, internados no Hospital Municipal José Rabello 

de Mello, nos termos previstos na cláusula quinta do contrato original. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FONTE DA DESPESA: 1.600.20 

VALOR: R$ 432.467,92 (quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta e sete  

reais e noventa e dois centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 08 de Abril de 2025. 

FUNDAMENTO: Este contrato rege-se pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 

bem como as demais normativas aplicadas a espécie. 

Guapimirim, 08 de abril de 2025. 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM REAJUSTE DE 

PREÇOS 

PROCESSO Nº 2831/2024 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 10534/2022 
CONTRATO Nº 59/2024 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder 
Executivo Municipal, e a empresa CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. 
 
OBJETO: 1.1. O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de prazo de 
vigência e reajuste de preço pelo índice IPCA (8,0547%) ao Contrato nº 59/2024, a 
partir do dia 21 de junho de 2025, nos termos previstos em sua cláusula quinta.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 181.632,00 (cento e 
oitenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais). 
O reajuste de preço acrescenta o valor de R$ 14.629,92 (quatorze mil, seiscentos e vinte 
e nove reais e noventa e dois centavos). 
O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 196.261,92 (cento e noventa e seis 
mil, duzentos e sessenta e um reais e noventa e dois centavos). 
 
FONTE DE DESPESA:   

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
04.122.0010.2.003 - 811 3390.3900 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fábio Rangel Maceira 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 

 
Guapimirim, 18 de junho de 2025. 

 

FÁBIO RANGEL MACEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 950 DE 07 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os servidores como fiscais de contrato, conforme descrição no quadro 
abaixo, no âmbito da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras de Con-
servação:

 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 07 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 951 DE 07 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Ofício nº 51/2025,

RESOLVE:
Designar a Servidora ISADORA DE OLIVEIRA matrícula nº 1371298-12 como fiscal 
de contrato do Processo Administrativo nº 2063/2024 cujo objeto é a prestação de 
serviços de abastecimento de água potável e destituir o Servidor CARLOS ANTÔ-
NIO DA SILVA PINTO matrícula nº 1368535-22.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 07 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 952 DE 07 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a solicitação do Ofício nº 52/2025,

RESOLVE:
Designar o Servidor EVANDRO DA SILVA CASTRO, matrícula nº 1372271-12, como 
fiscal de contrato do processo administrativo nº 140/2025 cujo objeto é a contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de 
combustível por meio magnético, firmados pela Secretaria Municipal da Casa Civil e 
destituir o Servidor CARLOS ANTÔNIO DA SILVA PINTO, matrícula 1368535-22.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Guapimirim, 07 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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